
• 	ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

LEI NQ 499/2000,  Nova Russas, 04 de dezembro de 2000. 

Fixa os subsidios do Prefeito, Vice—Prefeito e 

dos Secretrios Municipais e da outras provid&n 

das. 

A Prefeita Municipal de Nova Russas—Ce., Sra. Maria Iranede 

Veras Rosa, no uso de suas atribuições legais,e 

Faço saber que a Câmara Municipal de Nova Russas, aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art.19 - O Prefeito Municipal , o Vice—Prefeito e os Secreta 

rios Municipais perceberão subsidios mensais fixados nos termos 

desta lei: 

" Art.29 - O Prefeito Municipal percebera em parcela única, um 

subsidio mensal de valor igual a R$ 4.500,00( quatro mil e quinhen 

tos reais)." 

" Art. 32 - O Vice—Prefeito percebera em parcela única um subsidio 

mensal no valor de R$ 2.800 2 00 ( dois mil e oitocentos reais)." 

Parágrafo Único - O Vice—Prefeito quando assumir o cargo de Pre-

feito pelo período igual ou superior a 15(quinze)  dias, percebera os 

dais subsídios, propocional os tempos assumido. 

Art.42 - Os Secretários Municipais perceberão em parcela única o 

um subsÍdio mensal no valor de R$ 1.300300 ( hum mil e trezentos 

reais). 

Art.5 9  - Os valores estabelecidos nesta lei, sero reajustados 

anualmente na mesma data e no mesmo indice dos servidores públicos o 

em geral. 

Art.6 - Estr lei entrara em vigor na data de 01 de janeiro de 

2001, revogadas as disposiçes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOU 	S, em 04 de dezembro de 2000 

MARIA RÃ' 	ERAS ROSA 

Prefeita Municipal. 

ATPO/. 
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